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PORTARIA nº 085/2025, 27 de fevereiro de 2025. 

 

"Designa os membros para compor a 

Comissão de Monitoramento e Avaliação 

da parceria celebrada com a OSC 

Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais - APAE e dá outras 

providências."  

 

O Prefeito Municipal de Ruy Barbosa-Ba, no uso de suas atribuições e 

com fundamento no art. 2º, inciso XI da Lei Federal nº 13.019/2014 e no 

Capítulo III da Seção III do art. 17 da Lei Municipal nº 030/2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os seguintes membros para compor a Comissão de 

Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada com a OSC Associação de 

Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, que tem por objeto o repasse de 

subvenção, aqui formalizado e autorizado pela legislação vigente, decorrente 

de Emenda Parlamentar GND 3, para Estruturação da Rede de Serviços do 

SUAS - Emendas individuais 2024, mediante a transferência de recursos 

financeiros da Administração Pública para a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL, qual seja, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

RUY BARBOSA-APAE, com intuito de promover o custeio de projetos 

desenvolvidos pela Convenente no valor de R$ 100.000,00(cem mil reais). 

 

ÁDILA SENA TEXEIRA PRESIDENTE 

ESTERFANE MALHEIRO GOMES MEMBRO 

MICHELE DE CASTRO LYRA MENBRO 

 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8C48F5EC9AA5A5940D34EDE6CDCDBCF3
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Art. 2º São atribuições da Comissão de Comissão de Monitoramento e 

Avaliação monitorar e avaliar a parceria celebrada com organizações da 

sociedade civil, conforme Lei Federal nº 13.019/2014, e Lei Municipal nº 

030/2017, Plano de Trabalho e Termo de Colaboração/Fomento ou Acordo 

de Cooperação. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 27 de fevereiro de 2025. 

 

______________________ 

Ney Marques Dias 

Prefeito Municipal 
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